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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto retirar do ordenamento jurídico a Lei n.º 5.032, de 12 de janeiro de 1996, do Município de Rio Grande, que “torna facultativo o uso de cinto de segurança no Município e dá outras providências”, pelas seguintes razões de direito: 

I – DA INTRODUÇÃO:

O mencionado ato normativo, promulgado em 12 de janeiro de 1996, torna facultativo o uso do cinto de segurança no interior do Município de Rio Grande, excetuando as estradas federais e estaduais, nas quais o uso do equipamento seria obrigatório.

De plano, verifica-se que a lei em comento é manifestamente inconstitucional, por vício de iniciativa, eis que regula matéria de competência privativa da União, conforme disciplina o art. 22, inciso XI, da Constituição Federal. Dessa forma, a lei impugnada termina por violar também os arts. 1º e 8º da Carta Estadual, conforme se demonstrará nas razões que se seguem.

II - DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL N.º 5.032/96, DE RIO GRANDE:

A Lei n.º 5.032, de 12 de janeiro de 1996, do Município de Rio Grande, que se encontra em plena vigência e não sofreu alterações posteriores, consoante certidão de fl. 23 presente no expediente administrativo n.º 000825.00158/2003, assim restou redigida:

“LEI N.º 5.032, de 12 de janeiro de 1996

TORNA FACULTATIVO O USO DE CINTO DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ver. JUAREZ MONTEIRO MOLINARI, Presidente da Câmara Municipal de Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o art. 19, combinado com o § 7º do art. 34 da Lei Orgânica do Município:

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica facultado o uso de cinto de segurança no Município de Rio Grande.

Parágrafo único – Nas estradas Federais e Estaduais se aplica a Legislação pertinente.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.”

A Constituição Federal de 1988, ao criar as três entidades federadas – União, Estados e Distrito Federal e Municípios – criou um sistema de repartição de competências em matéria legislativa, consubstanciando o consagrado princípio do federalismo.

Dessa forma, o art. 22 da Carta Federal disciplina a competência legislativa privativa da União, tal como legislar sobre direito civil, processual etc.. O art. 25 da Constituição, por sua vez, trata da competência, chamada de remanescente (ou reservada), dos Estados-membros, os quais podem legislar sobre todas as matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente. De outra banda, o art. 30, I (competência exclusiva) e II (competência suplementar), da Carta Magna, trata da competência legiferante do Município.

A par disso, há, ainda, as hipóteses de competência delegada pela União (art. 22, § único, CF) e a competência concorrente (também denominada suplementar), prevista no art. 24 da Lei Suprema.

Dentro desse espectro de competências, reza o art. 22, XI, da Constituição:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

...

XI - trânsito e transporte.”

Prevista, aqui, a competência legislativa privativa, tocante à União, para legislar a respeito de trânsito e transporte. 

A conceituação de trânsito e transporte merece ser conhecida, à vista da doutrina, para melhor compreensão da quaestio que aqui se apresenta.

Hely Lopes Meirelles distingue as referidas atividades: 

“...trânsito é o deslocamento de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação; tráfego é o deslocamento de pessoas ou coisas pelas vias de circulação, em missão de transporte. Assim, um caminhão vazio, quando se desloca por uma rodovia, está em trânsito; quando se desloca transportando mercadoria, está em tráfego. Daí a distinção entre normas de trânsito e normas de tráfego: aquelas dizem respeito às condições de circulação; estas cuidam das condições de transporte nas vias de circulação. Como a circulação e o transporte são atividades conexas, as regras de trânsito e tráfego geralmente são editadas conjuntamente, embora distintas quanto ao seu objeto e finalidades”.
 
Com relação ao trânsito, à União reserva-se a competência exclusiva para organização política e não administrativa. São as normas gerais e diretrizes básicas de interesse nacional de trânsito, disciplinando a utilização das vias terrestres por pessoas, veículos, animais, grupos isolados ou não, operação de carga e descarga, entre outros, em todo o território nacional, matéria  atualmente regulada pela Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). Com relação ao transporte, cuida-se de competência mais administrativa que política, delimitando-se a atuação de cada ente federativo em relação à exploração dos serviços de transporte.

Por outro lado, ao Município cabe, em matéria de trânsito e transporte, regular a ordenação do trânsito urbano, que é matéria de seu interesse local,  e os serviços públicos de transportes coletivos, englobando todas as formas de transporte de passageiros colocadas à disposição da coletividade, tais como: ônibus, microônibus, peruas, automóveis e motos. 

Consulte-se os termos do art. 30, incisos I, II e V, da Constituição Federal, verbis: 
“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de seu interesse local;

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber: 

...

V – Organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.”

Nesse sentido, esclarece Alexandre de Moraes:

“Ainda, no campo específico do transporte coletivo municipal, o art. 30, V, faz referência expressa à competência municipal para organizar e prestar, diretamente ou em regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial

Esta norma garante ao município a competência para prestar serviço de transporte coletivo, que se limite a transitar pelo próprio território municipal, reafirmando o princípio da predominância do interesse local, conforme o art. 30, I, da Constituição Federal.”

Ainda nessa senda, as sempre abalizadas palavras de Hely Lopes Meirelles:

“Assim sendo, compete ao Município regulamentar o uso das vias sob sua jurisdição; conceder, autorizar ou permitir exploração de serviço de transporte coletivo para as linhas municipais; regulamentar o serviço de automóvel de aluguel (táxi); determinar o uso de taxímetro nos automóveis de aluguel; limitar o número de automóveis de aluguel. Essa enumeração é meramente exemplificativa, pois pode ser acrescida de outros assuntos não enumerados mas que se enquadrem no interesse local do Município, que é atributo constitucional indicativo de sua competência. Na competência do Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites de velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade.”

Após essas considerações, parece claro que não compete ao Município legislar sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança. Se o art. 30, II, da CF/88, permite à municipalidade suplementar a legislação federal e estadual no que couber, de se salientar, por outro lado, que o Código Nacional de Trânsito, no seu art. 65, apresenta regra expressa no sentido de tornar obrigatório o uso do cinto de segurança em todo o território brasileiro. Portanto, restou caracterizado vício de iniciativa na lei municipal em debate, o que demonstra a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

É de grande valia, ademais, referir a decisão do Pretório Excelso que, no julgamento do RE n.º 215.325-RS, decidiu que cabe somente à União legislar sobre obrigatoriedade do uso de cinto de segurança:

“Recurso extraordinário. Lei estadual que determina o uso obrigatório de cinto de segurança nas vias públicas do Estado. Inconstitucionalidade. - O Plenário desta Corte, ao julgar a ação direta de inconstitucionalidade n.º 2101, declarou a inconstitucionalidade de Lei estadual que tornava obrigatória a notificação pessoal dos motoristas pela não-utilização de cinto de segurança, por cuidar ela de matéria específica de trânsito, invadindo competência exclusiva da União, salientando, ainda, que, enquanto não editada a lei complementar prevista no parágrafo único do artigo 22 da Carta Federal, não pode o Estado legislar sobre trânsito. - Em sentido análogo, o julgamento da ADIMEC 874. Recurso extraordinário não conhecido, e declarada a inconstitucionalidade da Lei 10.521/95 do Estado do Rio Grande do Sul.“ (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 215.325/RS, RELATOR MINISTRO MOREIRA ALVES, JULGADO EM 17/06/2002, PUBLICADO NO DJ EM 09/08/2002, TRIBUNAL PLENO) 

O Tribunal de Justiça gaúcho também já se manifestou sobre o tema, conforme os julgados que seguem:

“MUNICÍPIO. CINTO DE SEGURANÇA EM VEÍCULO AUTOMOTOR. INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA EDITAR LEI SOBRE TAL MATÉRIA. SEGURANÇA CASSADA, COM PROVIMENTO DO RECURSO.” (APELAÇÃO CÍVEL N.º 597017862, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARNALDO RIZZARDO, JULGADO EM 26/03/1997) 

“CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL, DISPONDO SOBRE O USO DO CINTO DE SEGURANÇA. INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AO ARTIGO 22, INC. XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA. É INCONSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL QUE EDITA NORMAS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, PORQUE INVADE A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO, INSERIDA NO ART.22, INC.XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 5.10.1988. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, POR MAIORIA.” (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 597107473, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, REDATOR PARA ACÓRDÃO: CELESTE VICENTE ROVANI, JULGADO EM 16/08/1999) 

Portanto, pelo fio do exposto, conclui-se que não é do Município a competência para legislar sobre o uso do cinto de segurança, mas, sim, da União, já havendo, inclusive, um Código Nacional de Trânsito que disciplina a questão. Restou violado, portanto, o art. 22, inciso XI, da Constituição Federal.

Assim, tendo a Lei Municipal violado norma da Carta Suprema, no que concerne à competência legislativa, constata-se que restaram contrariados também os arts. 1º e  8º da Carta Estadual.

Ora, o art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância por parte dos Municípios daqueles princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8º do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Carta Estadual.

Em vista dessas considerações, salienta-se que a Municipalidade, ao legislar sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança, claramente invadiu o espaço normativo federal, legislando sobre matéria que refoge à sua competência, em flagrante afronta aos art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, dispositivo que se refere ao princípio da repartição de competência legislativa, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos dos arts. 8º da Constituição Estadual. 

Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, na sua obra “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência (...)”.

Embora inexista o controle direto de inconstitucionalidade de lei local perante a CF, não se pode negar que o Estado e o Município, em razão do princípio da competência legislativa, estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria. 

Aliás, o eminente Desembargador Vasco Della Giustina, na Obra “Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça”, analisando a chamada teoria do bloqueio de competência, afirma:

“A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão ‘os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.’

Assim, não deixa de haver violação também a um princípio inscrito na Carta Estadual, que de certa forma reproduz a norma federal, em especial, seu art. 25, que impõe aos Estados e municípios a observância dos princípios da Constituição Federal.

Registre-se, porém, que a diferença entre princípios e normas não é pacífica entre os doutrinadores, mesmo porque os princípios podem ‘estar positivamente incorporados, transformando-se em normas-princípio e constituindo preceitos básicos da organização constitucional’.
” (em “Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça”, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2001, pág. 162)

E o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Pleno, já teve oportunidade de asseverar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, por serem de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha. Disse o Pretório gaúcho, na ADIn n.º 593110141:

“(...) a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”.

Portanto, deve a Lei Municipal n.º 5.032/1996, de Rio Grande, ser retirada do mundo jurídico, por vício de inconstitucionalidade formal, uma vez que contraria o art. 22, inciso XI, da Carta Federal, combinado com os arts. 1º e 8º da Constituição Estadual.

III - DO PEDIDO:

DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei Municipal n.º 5.032/1996, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 5.032/1996, do Município de Rio Grande, por afronta aos artigos 1º e 8º, ambos da Carta Estadual, combinados com o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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